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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.365 – COSIT    

DATA 25 de outubro de 2024 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM:  7318.29.00 

Mercadoria: Pino de aço zincado, em forma de cilindro, não roscado, com 

dimensões de 6 mm x 1 mm, utilizado na montagem de travas de segurança 

de armas de fogo, denominado de "pino de armação". 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 da Seção XV) e RGI 6 da NCM constante da 

TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 

nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 

435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, 

conforme informações prestadas pela empresa consulente: 

 Informação confidencial 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. De acordo com as informações prestadas trata-se a mercadoria de pino de aço zincado, 
em forma de cilindro, não roscado, com dimensões de 6 mm x 1 mm, utilizado na montagem de 

travas de segurança de armas de fogo, denominado de "pino de armação". 

Classificação da mercadoria: 
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3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias 

nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 

subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação 

do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição 

ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se 

que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação oficial 

do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto nº 

435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 

interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 

posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 

Internacional de mesmo nome”. 

7. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8.  O consulente solicita que a mercadoria, pino de aço utilizado na montagem de travas de 

segurança de armas de fogo, seja classificada na posição 93.05 (Partes e acessórios dos artigos das 

posições 93.01 a 93.04.), por entender que se trata de uma parte de pistola, conforme mencionado 

no pedido que consta no relatório acima. 

9.  No entanto, a Nota 1 do Capítulo 93 (Armas e munições; suas partes e acessórios.) 

determina: 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

[...] 

b) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns 

(Seção XV) e os artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39);  

[...] 

10.  Por sua vez, a Nota 2 da Seção XV (METAIS COMUNS E SUAS OBRAS), afirma que: 

2.- Na Nomenclatura, consideram-se "partes de uso geral": 
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a) Os artigos das posições 73.07, 73.12, 73.15, 73.17 ou 73.18, bem como os artigos 

semelhantes de outros metais comuns, exceto os artigos especialmente concebidos 

para serem utilizados exclusivamente como implantes em medicina, cirurgia, 

odontologia ou veterinária (posição 90.21);  

[...] 

(grifos acrescidos) 

11. O texto da posição 73.18 engloba os pinos e artigos semelhantes, de aço: 

 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos roscados, 

rebites, chavetas, contrapinos ou troços, arruelas (anilhas) (incluindo as de pressão) 

e artigos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 

12. As Nesh da referida posição esclarecem:  

A.- PARAFUSOS PARA METAIS, PARAFUSOS PARA MADEIRA, PINOS OU PERNOS, 

PORCAS E TIRA-FUNDOS  

Normalmente, todos estes artigos se apresentam roscados, quando acabados, 

exceto alguns pinos ou pernos que podem ser fixados por intermédio de chavetas, 

por exemplo. Servem para reunir entre si duas ou mais peças, de tal forma que se 

torne possível separá-las ulteriormente sem as danificar. 

Os pinos ou pernos e os parafusos para metais têm forma cilíndrica e rosca apertada 

e pouco inclinada; podem ser de cabeça não fendida (facetada) - fixando-se com 

uma chave - ou de cabeça fendida ou chanfrada. Os pinos ou pernos caracterizam-

se, em geral, por não terem a haste roscada em toda a sua extensão e por 

penetrarem num orifício não previamente roscado, o que não acontece com os 

parafusos para metais; além disso, fixam-se com uma porca, o que raramente 

ocorre com os parafusos para metais. 

Incluem-se nesta posição os pinos ou pernos e parafusos para metais, de qualquer 

tipo e qualquer que seja a sua forma e uso, incluindo os pinos ou pernos em U, os 

pinos ou pernos sem cabeça, constituídos por hastes cilíndricas roscadas numa 

extremidade ou em toda a sua extensão, e os de hastes curtas roscadas em ambas 

as extremidades. 

As porcas são peças complementares para fixar os pinos ou pernos nas peças que 

se pretendem reunir; podem ser facetadas, com orelhas, borboletas, etc. e são 

geralmente roscadas em toda a sua extensão; utilizam-se por vezes com 

contraporcas. 

Cabem também neste grupo os esboços de pinos ou pernos e de porcas que 

consistem geralmente em artigos não roscados. 

 

13. Diante do exposto, entende-se que a mercadoria em questão deve se classificar na posição 

73.18, que se divide nas seguintes subposições de 1º nível: 

7318.1 - Artigos roscados: 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.365 – COSIT  PROCESSO        

 4 

7318.2 - Artigos não roscados: 

14. O pino de armação de trava de arma de fogo é um artigo não roscado da subposição 7318.2, 

que possui as seguintes subposições de 2º nível: 

7318.21.00 -- Arruelas (anilhas) de pressão e outras arruelas (anilhas) de segurança 

7318.22.00 -- Outras arruelas (anilhas) 

 7318.23.00 -- Rebites   

7318.24.00 -- Chavetas e contrapinos ou troços   

7318.29.00 -- Outros 

15. Visto que o produto não se enquadra nos textos das subposições 7318.21 a 7318.24, resta-

lhe a subposição de 2º nível residual, 7318.29, que não possui desdobramentos regionais, 

resultando no código NCM 7318.29.00. 

16. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 
pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 

supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes da mercadoria com 

a descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

17. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 da 

Seção XV e texto da posição 73.18) e RGI 6 (textos das subposições de 1º e 2º nível 7318.29.00), da 

NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e 

da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 

nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.169, de 2023, a 

mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 7318.29.00. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 22 
de outubro de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 

Sílvia de Brito Oliveira 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro Ad Hoc 

(Assinado Digitalmente) 

Adriana Kindermann Speck  
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Relatora 

(Assinado Digitalmente) 

Luiz Henrique Domingues 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 4ª Turma 

 


